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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
Raimundo Nonato Carvalho
Nome do Vice-prefeito
Rafael Santos Silva

 

Responsável Técnico
Franciel Pessoa da Silva
Email: prefeitura@magalhaesdealmeida.ma.gov.br

PORTARIA N.º 314/2022 – SEMECTI

 TERMO DE NOMEAÇÃO
INSTITUI A NOMEAÇÃO MONITOR ESCOLAR
O Prefeito Municipal de Magalhães de Almeida, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições e de conformidade com a
Lei Orgânica Municipal Artigo 67, inciso VIII.
Considerando o disposto no inciso II do art. 9º da Lei nº 236 de 02
de janeiro de 1998,
CONSIDERANDO que o Decreto n° 002/2022 regulamentou a Lei
Municipal n° 534/2021 de modo a possibilitar a delegação de
competência aos secretários municipais e demais cargos
equiparados para que procedam à nomeação e exoneração dos
cargos de provimento em comissão de seus respectivos quadros,
dentro dos limites estabelecidos na Lei Municipal n° 534/2021,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. Maiza Pereira Conceição, brasileira,
solteira, maior, capaz, portador do CPF nº 056.092.803-38, RG:
040503402010-9 SSP MA para exercer o cargo de MONITOR
ESCOLAR (DAI), lotado na Secretaria de Educação, Ciências,
Tecnologia e Inovação.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogadas as disposições em contrário.
Leia-se, Publique-se e cumpra-se em Magalhães de Almeida/MA,
30 de maio de 2022. Maélio Cesar Freitas dos Santos,
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO.

 

Autor: Franciel Pessoa da Silva
Código de identificação: 01b1f6f2786087559bfb197bcea1fca2bcb1b908

DECRETO N.º 021/2022

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo o dia 31/05/2022 (Terça
Feira) em homenagem a chegada a sede de nosso  Município da
imagem de Nossa Senhora Mãe do Salvador.
§ Único – Que os serviços essenciais sejam mantidos um quadro
mínimo de servidores necessários ao funcionamento desta Urbe.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogadas as disposições em contrário.
Leia-se. Publique-se e Cumpra-se, em Magalhães de Almeida/MA,
30 de maio de 2022. Raimundo Nonato Carvalho, PREFEITO
MUNICIPAL.

Autor: Franciel Pessoa da Silva
Código de identificação: c9d30726fb4afd4e7eceb84ba124dedcb2dfc87e
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E-mail para contato
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